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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 10/02/2014
Regulamenta o PROGRAMA INSTITUCIONAL DE NIVELAMENTO (PRO-IN/EAD), para alunos matriculados nos cursos de graduação, modalidade de educação a distância, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
O Programa Institucional de Nivelamento (PRO-IN/EAD), criado pelo Ato Executivo da Reitoria de 21/06/2004, é de caráter multicampi e nos cursos de graduação modalidade de educação a distância é coordenado pela Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância (DEGEAD), com gerenciamento das Coordenações de Núcleo de Cursos de Graduação envolvidas.

Art. 2.º
O PRO-IN/EAD destina-se exclusivamente aos alunos matriculados na 1.ª e 2.ª séries dos cursos de graduação da UNIPAR, modalidade de educação a distância, visando:

I. possibilitar a revisão dos conteúdos básicos das disciplinas de Matemática, Língua Portuguesa, História, e Informática, enfatizando os seus fundamentos através das estratégias de atendimento e do formato das atividades pedagógicas a serem desenvolvidas para superação de dificuldades de aprendizagem;
II. reduzir problemas como a evasão ou reprovação do aluno já nas primeiras séries do curso, ensejando, primeiramente, a adoção de métodos pedagógicos que permitam a reorientação do processo ensino-aprendizagem e o resgate dos conteúdos não assimilados ou bem sedimentados pelo aluno no Ensino Médio, essenciais ao aprendizado universitário.

Art. 3.º
As atividades das disciplinas que integram o PRO-IN/EAD são organizadas e ofertadas de forma paralela às atividades letivas dos cursos de graduação, proporcionando ao aluno a oportunidade de superar as dificuldades à medida que se constate a insuficiência do aproveitamento.

Parágrafo único.
Cada disciplina de nivelamento terá uma carga horária total de 40 (quarenta) horas de atividades, a ser cumprida na modalidade de educação a distância adotada pela UNIPAR.

Art. 4.º
As aulas e demais atividades das disciplinas de nivelamento são organizadas e disponibilizadas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), via internet, para todos os alunos de 1.ª e 2.ª séries que demandem capacitação na mesma disciplina, independentemente do curso, localização e/ou modalidade em que estejam matriculados.

§ 1.º
Os alunos que acessarem quaisquer disciplinas do PRO-IN/EAD no AVA, estarão automaticamente dando ciência quanto aos objetivos e exigências deste projeto, tendo garantida sua inscrição gratuitamente. 

§ 2.º
O aluno pode participar, concomitantemente ou não, de uma ou mais disciplinas integrantes do projeto de nivelamento disponibilizadas.

§ 3.º
As disciplinas do PRO-IN/EAD ficam disponíveis aos alunos durante os dois primeiros anos do curso em que está matriculado, ficando a cargo dele escolher o melhor momento para cursá-las, conforme sua necessidade.

§ 4.º
Mesmo após ter cursado a(s) disciplina(s) do PRO-IN/EAD, o aluno pode acessar novamente o seu conteúdo, através do AVA, durante os dois primeiros anos do curso, no momento em que escolher e quantas vezes desejar e/ou necessitar.

Art. 5.º
As disciplinas do PRO-IN/EAD ofertadas são compostas de atividades de autoestudo e atividades de tutoria, as quais individualmente ou no conjunto são planejadas e organizadas de forma a garantir a interatividade e o alcance dos objetivos pedagógicos estabelecidos.

§ 1.º
As atividades de autoestudo compreendem o cumprimento das atividades propostas pelo professor conteudista e pelo tutor mediador, a partir de métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem a mediação de recursos didáticos organizados em diferentes suportes de informação e comunicação.

§ 2.º
As atividades de tutoria compreendem atividades de comunicação pessoal entre o aluno e o tutor mediador que está apto a contribuir para o desenvolvimento dos processos de ensino e de aprendizagem e para o acompanhamento e avaliação do projeto.
Art. 6.º
Os professores envolvidos no PRO-IN/EAD, como conteudistas, são incumbidos de: 
I. produzir o Guia Didático, as Mídia Interativa Digital – MID, se houver, e as webaulas gravadas referentes às unidades abordadas no Guia Didático;

II. disponibilizar/indicar Materiais Complementares, convidando o acadêmico a conhecer outros aspectos do conteúdo abordado, curiosidades ou informações relevantes que podem ser associadas ao assunto em questão;

III. assinar e cumprir o contrato de produção de material didático com transferência de direitos autorais a título de cessão total e universal cumulado com produção e utilização de obra audiovisual;

IV. elaborar o plano de ensino da disciplina, seguindo os formatos estabelecidos pela DEGES;

V. definir objetivos, roteiro de estudo para o acadêmico e resultados esperados da aprendizagem para cada etapa de autoestudo proposta;

VI. elaborar atividade de estudo exclusiva da disciplina, para os acadêmicos desenvolverem no período em que a mesma for cursada, determinando a utilização de metodologia científica no desenvolvimento e estimulando a participação nos grupos de discussão;

VII. elaborar roteiro de correção das atividade propostas, deixando claros os objetivos da disciplina e os resultados esperados, as orientações para localização de conteúdo e as sugestões de leituras complementares acessíveis a todos (revistas, sites, jornais, entre outros);

VIII. ministrar as webaulas gravadas referentes às unidades abordadas no Guia Didático nas datas e horários acordados;

IX. orientar os tutores mediadores sobre o conteúdo e as atividades pertinentes ao processo de ensino-aprendizagem;

X. participar de reuniões com a Diretora da DEGEAD, ou com quem ela delegar, conforme cronograma de atividades, para cumprir as seguintes atividades:

a) capacitação para a produção do Material Didático;

b) planejamento e definição de atividades;

c) revisão preventiva e adequações do Material Didático;

d) revisão final e liberação do Material Didático.

Parágrafo único.
O material didático de que trata este artigo é composto de guia didático, mídia interativa digital (MID), materiais complementares e webaulas gravadas correspondentes ao conteúdo de cada unidade do guia didático.

Art. 7.º
Os tutores mediadores envolvidos no PRO-IN/EAD são incumbidos de:

I.  dirimir as dúvidas dos acadêmicos em relação ao conteúdo das disciplinas, das atividades propostas, do ambiente virtual de aprendizagem, da organização geral do PRO-IN/EAD, entre outros;

II.  realizar os atendimentos acadêmicos e solicitar ao professor conteudista, quando necessário, esclarecimentos adicionais;

III.  fornecer informações complementares sobre os conteúdos apresentados no material didático;

IV.  prestar esclarecimentos sobre a realização das atividades propostas no material didático, tais como a autoavaliação, os exercícios de fixação de conteúdo e as atividades práticas, que não exijam a presença do professor nem de locais específicos para a sua realização;

V.  promover e mediar a discussão nos fóruns propostos;

VI.  solicitar e gerenciar a postagem no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) dos trabalhos acadêmicos, fóruns ou relatórios concernentes às atividades propostas, conforme o cronograma da disciplina;

VII.  acompanhar individualmente cada aluno, estimulando-o a prosseguir seus estudos;

VIII.  enviar aos alunos comunicados e/ou lembretes sobre as atividades a serem cumpridas conforme o cronograma da disciplina;

IX.  corrigir as avaliações, atividades, fóruns, relatórios e/ou os trabalhos acadêmicos propostos;

X.  organizar e executar as atividades acadêmicas das turmas sob sua responsabilidade, realizando o devido controle da participação discente nessas atividades;

XI.  manter arquivo de todas as mensagens trocadas com os alunos das turmas sob sua responsabilidade, bem como efetuar o registro circunstanciado das tutorias realizadas; 

XII.  expor as razões que dificultam ao aluno a assimilação dos conteúdos ou o cumprimento das atividades propostas no material didático;

XIII.  apresentar sugestões sobre o material didático em si ou sobre o seu conteúdo;

XIV.  manter com cada aluno bom relacionamento acadêmico e clima cordial de comunicação, incentivando-o à realização regular do seu autoestudo, com organização e eficiência;

XV.  buscar, junto ao Coordenador de Curso, orientações para as providências que se fizerem necessárias visando a solução dos problemas encontrados durante o cumprimento da disciplina;

XVI.  seguir as orientações da Coordenação de Curso para a realização eficiente das tutorias e cumprir os horários estabelecidos para tal.

Art. 8.º
Ao ser proposta uma nova disciplina a ser ofertada pelo PRO-IN/EAD, o requerente deverá solicitar à Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância (DEGEAD), com pelo menos 6 (seis) meses de antecedência, a produção/confecção do respectivo material didático mencionado no parágrafo único do art. 6.º deste ato executivo.

Parágrafo único.
A(s) disciplina(s) do PRO-IN/EAD somente será(ão) ofertada(s) e disponibilizada(s) no AVA após finalizada a produção e aprovação pela DEGEAD do respectivo material didático.

Art. 9.º
Ao final de cada ano letivo, as Coordenações de Núcleo de Cursos deverão encaminhar à DEGEAD o Relatório Final, sucinto, destacando os respectivos resultados alcançados na execução do Programa PRO-IN/EAD naquele ano.

Art. 10.
Após a apreciação do Relatório Final, a DEGEAD encaminhará cópia à Secretaria Especial de Avaliação Institucional e de Cursos (SEAVIC), para o devido registro das ações da UNIPAR quanto ao apoio dado aos seus alunos de graduação. 

Art. 11.
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR DA UNIPAR
